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A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 373, de 28 de fevereiro de 2018.
“Exonera servidor público em 
comissão.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 435/02/2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir desta data, o 
Senhor Enrique Javier Misailidis Lerena, do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria nº 189, de 1º de junho de 2017.

Morungaba, 28 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 28 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 374, de 28 de fevereiro de 2018.
“Designa representantes do 
Município para compor o Grupo de 
Trabalho do Consórcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento - Pólo Turístico 
do Circuito das Frutas, no Setor de 
Turismo, e dá outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

R E S O L V O :

Art. 1º - Designar os senhores abaixo relacionados, 
para comporem o Grupo de Trabalho no Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento - Pólo Turístico do 
Circuito das Frutas como representantes do Município da 
Estância Climática de Morungaba no Setor de Turismo:

- como titular: Vanessa Gomes de Paula, portadora do 
RG nº 23.585.495-5/SSP/SP e do CPF nº 251.064.848-
98, e-mail: imprensamorungaba@gmail.com; e

- como suplente: Marcia Aparecida Domingues, 
portadora do RG nº 5.642.965-4/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 641.814.998-04, e-mail: turismomorungaba2@gmail.
com .

Art. 2º - Os serviços prestados pelos representantes 
nomeados no artigo anterior, serão sem ônus aos cofres 
públicos e considerados relevantes ao município.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 28 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 28 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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PODER LEGISLATIVO DE MORUNGABA

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Processo Administrativo: 002/01/2018
Pregão Presencial nº.: 001/2018

EXTRATO DO TERMO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 002/2018

Contratada: N.C. ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA ME

Objeto: “Contratação de empresa para prestação 
de serviço especializados em assessoria e consultoria 
de rotinas administrativas, administração de compras, 
licitações e contratos, gestão de recursos humanos, 
execução de auditoria de processos referente a prestação 
de informações ao sistema AUDESP.”

Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
para o período contratado, sendo R$ 3.750,00 (três mil, 
setecentos e cinquenta reais) por mês.

Vigência: início 19 de fevereiro de 2018, encerrando-
se em 19 de fevereiro de 2019;

Morungaba, 19 de fevereiro de 2018

Prof. Julio Cesar de Moraes

Presidente da Câmara

Publique-se nos locais de costume

Morungaba, 19 de fevereiro de 2018

 Prof. Julio Cesar de Moraes

   Presidente
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